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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, Estado
ihe são conferidas pela legislação vigente, torna publico que realizará,
ilESENVOLVIMENTO SOCIAL, Concurso Público para
vagarem no prazo de validade do Concurso Público, sob o regime
aüordo com a distribuição de vagas especificadas na Tabela l, do
Gomissão do Concurso Público, instituída pela Portaria no 41.431, de 1o

t Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas I

integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPEC

1.1" ü üoncurso Público d
cias que vagarem, dentro do prazo
a ccntar da data da Homologação
VASCONCELOSISP. O período de
a nomeaÇão de todos os candidatos
oferecidas.

'§ "'!.'l . ü Cadastro
validade do

7,7.1 .1 , Caso haja
reserva para este
üoncurso Púbrl

,§,Í.2. Tcdo o
ea:dereço eletrônico

'g.Í.3. Todos os

§.Í.4. A Homolog

e da PREFEITURA

t.ã. É,s Atribuições
§.3. üs venclme
vigência.

{.4. Todas as etapas I serão rea

das
U MAIS

atribuiçÕeg que
DE GESTAO E

D

vagos e dos que
rvidores públicos, de

ital, sob a supervisão da
2023

que ficam fazendo parte

la l, deste Capítulo, e
vez por igual período,

DE FERRAZ DE
gerâ obrigatoriedade para
ntro do numero de vagas

o o prazc de

com cadastro em
aprovadcs neste

estará disponível no

Boletim Oficial
INSTITUTO MAIS

VASCONCELOS/SP

no Boletim Oficial

de caCa cargo, em

de BrasílialDF

, o Vencimento
pítulo l, deste

a

{ "5. ü Codigo dos
,t";j*ilsai. a -.!crn
Fri iÍ= iL-v,Lu?r

OST'
d

30x

"}U l.

ffi

00
CR 20

RS 2.907,4A
30 horas
sema na is

PROFESSOR DE EDUCAÇÃC
BASICA I

CI0
Fcrrnação em nível superior, em curso de

Licenciatura plena em Pedagogia.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA II - ARTE

00
CR a2

00
Formação em nível superior, em curso de

Licenciatura plena em Artes

R$ 2.907,40
30 horas
semanais
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S

neste

AS

observando-se o

,02

estes

descritas no Anexo l,

Final
e

l

Concurso
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(") Total de
("*) cR -
(""*) Reserva de

2AU e Decreto
pelo Decreto n.

1.6- A PREFE
seguintes benefí

a) Vale-ali
2415, ê suas

b) Vale-transporte,
c) Salário-família,
1.7. Os documentos
acompanhados de
Educação e C
Conselhos Regionais

1.7 ^1 . Os Diplomas e
âcordo com a leg

2.416, de 05 de setembro de
setembro de 2018, alterado

nomeados os

18 de dezembro de

plomas registradcs e
pelo IVlinisterio da
EducaÇão (CEE) e

estar revalidados de

AS

ho

no exterior, para

1.8. Em conson 3. idato ao realizar a
sua inscrição e autoriza s dados na inscrição
em conformidade

1"8.1. Na div das Listagens de das e dos Resultados nome do cand idato
documento de identidade e data de nascimento;

1.8.2. No envio de informativos, notÍcias, Concurso Público e/ou Concurso Público abertos, e outros comunicados a
título gratuito - e-mail informado no ato da inscrição;

1.8.3. Na manutençáo do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários locais,
destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover a troca deles
com a Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos/SP, com a finalidade prevista em Edital - todos os dados; e

1.8.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, viabilização de
açôes e projetos - todos os dados.

2

N

2.907,40
30 horas

ais

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA II - CIÊNCNS

00
cR-02

em nível superior, em curso de icenciatu
plena em Ciências Biologicas e/ou Ciências Físicas

e

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA il - EDUCAÇÃO

ESPECIAL

00
cR-02

Formação em nível superior, em curso
Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação
específica em Educação Especial de, no mínimo,

360 horas.

de R$ 2.907,4A
30 horas
semanais

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA il,- EDUCAÇÃO

FISICA

00
cR-02

Formação em nível superior, em curso de
Licenciatura plena em Educação Física e registro no

CREF.

R$ 2.907,4A
30 horas
semanais

00
cR-02

nível superior, em curso de
ra plena em Geografia.

Formação em
2.907,44

30 horas
semana is

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA II - GEOGRAFIA

plena em Historia.
superior, em curso de

2-907,40
30 horas
semanais

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BAS|CA II - HISTORIA

em nível superior, em curso de
plena em Letras.

R$ 2.907,40
30 horas

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASíCA II - INGLÊS

em nível de
RS 2.907,4A

30 horas
sema n a is

PROFESSOR DE
BASíCA II

BASíCA II -
R$ 2.907,40

30 horas
sema n a is

, com bas,e

de 11 de

2

Lei
t:

309

306

308

pa ra Deficiência;

Decreto
nos

de
2418.

o

de

dêverão

Homologação

304
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í.9. A nomeação dar-se-á sob o Regime do Estatuto dos Servidores Públicos com base na Lei Complementar
no 167, de 13 de dezembro de 2005 e suas alteraçÕes e na Lei Complementar no 227,de 15 de dezembro de
2009 e suas alterações, com contribuições vertidas ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social.

2.1. Os requisitos básicos para investidura no Cargo são os especificados a seguir:

2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Concurso Público em sua íntegra e cumprir todas as
determinações nele contidas;

2.1.2.Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público;

2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da lgualdade entre Brasileiros e
Portugueses, conforme o disposto nos termos do 1o, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto
Federal n.o 7A.$6172, ou ser naturalizado islação vigente no país ate a data da posse;

2,1 ,4. Encontrar-se em dia no das na

2.1 ,5. Estar quite com a Justiça El

2.1.6. Encontrar-se na fruição dos dire

2.1 ,7. Possuir até a data da posse os
na Tabela I - Capítulo l, deste Edital;

2"1 ,7.1. Apresentar a
convocação, QUê

2.1.8. Ter

2.'1 .9. Ter aptidão
cargo, com
e SeguranÇa do

2.1 .1 0. Não regi
cumprimento integral

2,1 .11. Não ter
Cargo, Emprego l

2.1 .'l 2. Não estar

2.1 .13. Não estar

2,1 ,14, Não en
acumulaÇão lícitas p

2.2. Não receber,
Artigo 40 ou dos
Constituição;

2.3" A não aprese
em decorrência de sua h

2"4, O candidato
Êstabelecidas
decorrentes,

2,5. Nc ato da
candidato que n

er

a dos requ

rso Público, a n u land

para o cargo, conforme o especificado

e por ocasião da

I com das atribuiçoes do
mento de tVledicina

ou demonstrar o

investidura em

com as hipoteses de

oria decorrentes do
na forma da referida

do candidato
de sua investidura;

o

as cond içoes
os atos dela

exigências co No entanto, o
a sido aprovado, será automaticamente eliminado

rão solicitados
ato da posse,

do Concurso Publico

pe

ori
sido

sua

3.í. Somente será admitida inscrição via lnternet, no sr'Íe do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br), no
perÍodo de 01 a 31 de março de 2023, iniciando-se às í0h00 do dia 0í de março de 2023, e encerrando-se,
impreterivelmente, às 17h00 do dia 31 de março de 2023, observado o Horário Oficial de Brasília/DF e os itens
constantes no Capítulo Il para nomeação no Cargo, estabelecidos neste Edital.

3.1.1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato déverá orientar-se no sentido de recolher o valor de
inscrição somente apos tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso Público.

?

A

0, da

falsa,,

ao exercÍcio da

compulsoria;com

ou Fu:nção

na

Mun
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3.1 .2. Os candidatos poderão obter informaçÕes e orientaçÕes para realizar sua inscrição no perÍodo de 01 a 31 de
março de 2023, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do
telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de
Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.orq.br.
3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de
boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 31 de março de 2023., disponível no
slÍe do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento da
taxa de inscriçáo após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscriçáo on-line conforme Tabela I - Das
Disposições Preliminares, do Gapítulo l, deste Edital.

3.2.1. O Formulário de lnscrição on-line estará disponível para inscrição até às 17h00 do dia 31 de março de 2023.

3.2.1.L O boleto bancário estará disponível para impressão nosÍedo INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br),
até às 17h30 do dia 3í de março de 2023.

3.3" O candidato interessado poderá realizar 02(
realizadas em períodos distintos,
ücnforme estabelecido abaixo e

3.3.1. Na eventual
Público, aquele em
0pÇÕes.

3.3.1 "1" Ocorrendo a
haverá restituição

3.3 .tr "2. Em have
inscriçÕes realizadas,

3.3.1.3. O candidato
efetuar o

3.3"2. Efetivada a i

pürtanto, antes de
§eu respectivo cód

3.3.3. É
como para outros

3.4, Não será co

sua

para

cargos, desde que as provas sejaPn
o período de realizaçáo das provas,

ito deste Concurso
ausente nas demais

boleto bancário, não

optar por uma das

escolher a opÇão e

sob hipotese alguma,
o de interesse e

terceiros, bemdo valor

total ou parcial

pago referente

inscri

taxa de3.5. Não haverá ição do valor em hipotese alguma.

3.6. As inscriçôes somente seráo efetivadas apos a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede
bancária, conforme o disposto no item 3.2, deste Edital.

3.6.1. As informaçÕes prestadas no Formulário de lnscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato,
ainda que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Concurso Público
aquele que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o
fato seja constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar no cancelamento
cja inscrição.

3.6.2. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a aceitação tácita das normas e condiçÕes do
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais Aditamentos,

4

&"

07 t0512023

3.3.1 ou
valores pagos
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e lnstruções específicas para a realizaçâo do certame, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condiçôes exigidas para participação no referido Concurso Público será
feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo
candidato.

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial paru a realização da prova Objetiva deverá
solicitá-la, preenchendo total e corretamente o requerimento e encaminhá-lo durante o período de inscriçôes, com
prazo para envio por upload no síúe do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br), na Area Restrita do
candidato, em tink específico, com Ref.: "CONDIÇÃO ESPECIAL", até às 23h59 do dia 03 de abril de 2023, os
documentos a seguir:

a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista, com data de expedição de, no máximo, 12 (dozel meses
retroativos à data do termino das inscrições, assinado por Médico ou Especralista devidamente inscrito no Conselho
Regional de N/ledicina (CRM) e que nele conste, comprobatorios, o humero de registro do lVledico na referida
entidade de classe, atestando a
ücrrespondente da Classificação
assinatura do lVledico e o numero
adaptação da sua(s) prova(s), info
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a o

b) requerimento de solicitação de co
quais os recursos especiais n

Ledor/Transcntor e/o

b1) O candidato
indicada no item
2423, com j

de

;e

eo , com expressa referência ao codigo
a provável causa da deficiência,

inclusive para assegurar previsão de
mento de identidade (RG), numero do

prova(s), quando for o caso, informando
Braille ou o Auxílio de

da documentação
até
des

do dia 03 de abril de

3.7.1. A sol , viabilidade e de
{azaabilidade.

3.7.2. O candidato q de março de 20231
estabelecida no Condições Especiais
providenciadas,

3.8. De acordo transexual poderá
e corretamente osolicitar a inclusão

requerimento de incl assinar e encaminhar o
s'nesmo durante o envio por upload no
sífe do INSTITUTO link específico, com
Ref.: "NOME

3.8.1. Quando das INSTITUTO MAIS
VASCONCELOS/SP

www.fe

3.8.?. O candidato q o de inscnição, não terá
a inclusão e uso do Nome

3.9. O candidato a da Lei
Federal n"o 11 icitar, no ato da
inscrição, esta

a) copia do com

b) certidão comprobatoria que exerceu efetivamente a Função de Jurado.

3.9.1. Os documentos previstos no item 3.9, alíneas "a" e "b", deverão ser encaminhados, durante o período de
inscrição, com prazo para envio por upload no siúe do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br), na Area
Restrita do candidato, em /rnk específico, com Ref.: "FUNÇÃO .lUnnoO, até às 23h59 do dia 03 de abril de 2023.

3.9.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.9 e subitem 3.9.í, durante o
período de inscrição, não serão considerados como Jurados para critério de desempate.

3.10. Os documentos previstos no item 3.7 (Condição Especial), subitem 3.8 (Nome Social) e item 3.9, alíneas "a"

e "b" (Função Jurado), deverão ser encaminhados até às 23h59min do dia 03 de abril de 2023, por upload na
siÍe www.institutomais.orq.br, na Área Restrita do candidato, em seus respectivos Ilnks.
3.10.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá:

, equl

en obrig

data

N

a solicitação no item 3.8, durante o
providenciada, seja qual fôr
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a) diqitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GlF, com ate 10 (dez) MB;

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com
ate í0 (dez) MB;

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento;

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as
informações, se está orientada corretamente g/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu
conteúdo.
3.10.2. Os documentos obtidos por meio digital (via lnternet) deverão atender as seguintes condições:

a) contçr a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do
assinante; e

b) conter o código de verificação
emissão.

de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua

3.10.3. Não será(ão) analisad
corrompido, bem como arqu

3.10.4. O INSTITUTO MAIS e a
responsabilizam por solicitação de
computadores, falhas de comunicaçâo,
como outros fatores de ordem
responsabilizam, tam
ciberneticos, em
resulte em ausê
dados bancários,
da inscrição.

s) ou proveniente(s) de arquivo
s) de PDF, JPG ou GIF

DE VASCONCELOSISP não se
as por motivos de ordem tecnica dos
municação, falta de energia elétrica, bem

ncia de dados. Ademais, nâo se
advindas de crimes

bancário, que
dos seguintes

a não efetivação

de Cargo conforme
icação do CEP

de responsabilidade
AS

imprimrr o boleto

do candidato;

para, assim, evitar

re iniciará com o

3.11. O

idatos por

meiros nú

o

tn

entre em co
e (11)

Tabela I - Capítul

3.12. Os candidatos i

exclusiva dos ca

3.'t3. Apos a co
bancário para o

a) ao emitir o bo

b) verifique se no

c) certifique-se se o
possíveis fraudes na

d) o boleto bancário a

e) a representação
numero 34191

f) antes de efetuar o
Banco ltau, pois
Concurso Públ

g) será de
no seu
INSTITUTO MAI
(Horário Oficial

pag

leto

o cod

SE constantes no codigo
pâra o pâgament0, da. : .,.:

o boleto
de Atend

das 09h00 às 1

de barras pertencem ao
inscrição deste

de evitar fraudes
(SAc) do

g

4h00 às 17h00
de BrasílialDF), exceto aos os, domingos e feriados, ou enviar mensagem para

sac@institutomais.orq.br.

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.
3.í5. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em
conta corrente de bancos conveniados.

3.15.1. Não'será acéito pagamento da taxa de inscriçâo por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios,
transferência, DOC, PlX, ordem de pagamento ou deposito comum em conta corrente, condicionalou após a data de
vencimento espeeificada no boleto bancário ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

dei

ô
indicar

enviar

seu

de interesse está correto;

o pa,garnento da taxa

é confiável e se está. .::::

pr:acitâdo;

N
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3.{5.2. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado apos a respectiva
compensaçáo, que deverá ocorrer até a data final das inscrições.

3.15.2.1. Em caso de devoluçáo do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo seja preenchido com valor
menor, não será permitida a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a
inscrição.

3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a
confirmaçáo do debito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário.

3.15.3.1" Não tendo ocorrido o debito do valor agendado e, consequente, o crédito na conta do INSTITUTO MAIS, a
inscrição não será considerada válida, sob qualquer hipotese.

3.15.4. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto
bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do
Concurso Público.

nteced o

nderem

3.16. A partir de 05 (cinco) di úteis, era r, no sife do INSTITUTO MAIS
recebidos e se o valor da inscnÇão
do Serviço de Atendimento ao

, no horário das 09h00min as 12h00min
sábados, domingos e feriados, ou enviar

acessar o do INSTITUTO MAIS
Concursos"

da inscriÇão

na Tabela I -
mento do boleto

de comunicação no

neste Edital

INSTITUTO MAIS
VASCONCELOS/SP

m-oficia
ram Pessoa com

nção de Jurado e o
curso Público).

nas datas prováveis

Provas Objetiva e
INSTITUTO MAIS

DE DE VASCONCELOSISP
Boletim

{www. i nstitutomais.org.br), se
foi pago Em caso negativo, o
Candidato (SAC) do INSTITUTO
ou das 14h00min as 17h00min (Horário
n'lensagem para

3.16.1. Para efetuar consultas cia
on

3.17. As i

3.18. Serão can
Capítulo !, e as
bancário.

3.19, As i

sife, nos ultimos dias

3.20. Não serão

3.21. A partir

üs Comunicados
Deficiência, solicita
uso do Nome Socia

3,21 .1 . Contra o ln
del2el3deabril
3,22. O Edital de
Entrega dos

da

CPF e sua senha

RA
bem

Â

o

do
d

ô

n

Oficial

4"1. Nos termos no 2.416, de zAU serão reservadas vagas às Pessoas com
Deficiência, a que se refere o Artigo 37, lnciso Vlll, da Constituição Federal.

4.1.1. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência - PCD será de 5% (cinco.por cento) do total de
vagas por cargo.

4.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoa com Deficiência, esse
será aurnentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de ftaçao igualou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.1.3. Os candidatos corn deficiência serão convocados a ocupar a 10a (décimal,2'la (vigésima primeira), 41a
(quadragésima primeira) Vagas do Concurso Público, e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte)
Vagas providas.

FERRAZ
coÍT10,
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4,,1 .4. Para o cargo, cujo numero não contemple as vagas conforme fração estabelecida nos subitens 4.1 .1 e 4.tr.2,

acima, não haverá reserva de vagas para Pessoa com Deficiência, no presente momento.

4.1.5. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serâo reservadas conforme item
4.1.í, deste Edital.

4.2. Consideram-se Pessoas com Deficiência - PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
Artigo 4o, do Decreto Federal n.o 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.o 5.296, de 02
de dezembro de 2004, no § 1o, do Artigo 1o, da Lei n.o 12.764, de27 de dezembro de2O12 (Transtorno do Espectro
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula n." 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador de
visão monocular tem direito de concorrer em Concurso Público às vagas reservadas aos deficientes", observados os
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo
Decreto n.o 6 .94912009.

4.3. Durante o período de inscriçÕes, o candidato que se rnscrever para as vagas reservadas as Pessoas
çom Deficiência ou que necessite de Condição da prova objetiva, deverá encaminhar, por
upload no síÚe .bÍ, na do em link específico, com Ref

e solicitação a seguir:*,LAUDO MEDICO, até as 23h

a) copia do Atestado Médico ou de, no máximo, 12 (doze) meses
retroativos a data do termino das i lista devidamente inscrito no Conselho
Regional de lVledicina (CRtVl) e que nele o número de registro do lVledico na referida
entidade de classe, atestando a , com expressa referência ao codigo
correspondente da como I causa da deficiência,
assinatura do lvléd rar previsão de

adaptação da su (RG), número do
Cadastro de e

b) requerimento d de (s), o caso, informando
quais os para Leitura Labial,

Prova em Braille,

b1) O candidato a realizaçáo da(s)
prova(s) deverá da Area de sua
deficiência, d urante

4.4, Cs n do dia 03 de abril
link especÍfico, comde 2ü23, por

Ref.: "LAUDO M

4,4.1 . Antes de el

a) digitalizar a(s) com ate 10 (dez) MB;

b) no caso de F, JPG ou GlF, com
ate 10 (dez) MB;

e) os documentos q documento;

d) conferir a qualid dig

e) verificar se a m de todas as
informaÇÕes, sê está leitura de seu

conteÚdo.

4.4-2. Os docu
a) conter a info
assinante; e

identificação do

ra devidamente identificada do responsável por sue

o

o

de sua a

te ou

b! conter o códi
ernissão.

4.4.3. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo
corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s)de PDF, JPG ou GlF.

4.4.4. A solicitação de Condiçôes Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de
razoabilidade.

4.4.5. O INSTITUTO MAIS e a Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos/SP não se responsabilizam por
solicitações não recebidas por motivos de.ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia
elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
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4.5. O candidato que não atender aos dispositivos mencionados nos itens 4.3 e 4.4 e suas respectivas alíneas, não
concorrerá às vagas reservadas Pessoa com Deficiência ou não terá a condição especial atendida, seja qual for o
motivo alegado.

4.6. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência - PCD, se aprovado no Concurso
Púbtico, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista especÍfica.

4.6.'1. Caso o candidato seja aprovado nas duas Listas, o mesmo será nomeado por aquela em que estiver melhor
classificado, ficando automaticamente excluído da outra, admitindo-se em seu lugar o candidato subsequente,
respeitada a ordem de classificação.

4.6.2. A(s) vaga(s) reservadas para candidato(a) com deficiência ficará(ão) liberada(s) se não ocorrer inscrição ou
aprovação de candidatos portadores de deficiência.

4.7. O candidato aprovado nos termos dos Gapítulos Vll e IX, deste Edital, além das exigências pertinentes aos
demais candidatos, sujeitar-se-á, por ocasião do i médico específico e à avaliação para verificação
da compatibilidade da deficiência de que e po

&.7.1 . O canditado aprovado
üspecífico e a avaliação para

a) copia do Atestado Médico ou de
da data do exame admissional, assi
lVledicina (CRIVI) e que nele conste,
classe, atestando a espécie e o grau
Classificação I

número do Conse

4.8. Será
on-line seja incom
exame médico
4.9'. A
aposentadoria, sa
total

43A. Os candid
cand idatos, no
local de aplicação

S"'l . O Concurso Pú

clD cargo almejado.

nas no momento do exame medico
apresentar.

q

exped ição de, no máximo, 30 (trinta) dias
mente inscrito no Conselho Regional de

istro do Médico na referida entidade de
codigo correspondente da

do lVledico e o

de lnscrição
no momento do

ou concessão de
ocupacional parcial ou

com os demais
ao horário e ao

atos.

0

:

d

como a

::
Objêtiva

.,: 
:

10
05
10
25

e

Títulos
Avaliação de docurnentos específicos de acordo
com a Tabela de pontuação citada no Capítulo

Vlll, deste Edital

EDUCAÇÃO FíS|CA
306 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASTCA rr -

GEOGRAFIA
307 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASTCA il -

HISTORIA
308 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASTCA Il -

INGLÊS
30e - PRoFESSOR DE EDUGAÇÃO BASÍCA tr -

LINGUA PORTUGUESA
310 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASTCA ll -

MATEMATICA

302 - PROFESSOR

303 - PROF

304 - PROF

305 - PROF

301 . PROFESSOR DE

BASICA II 
..

ffi

atribuiçÕes do

ser
d,

de aprovação,

referência

il
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5.2. As Provas Objetivas, para todos os cargos, serão de caráter eliminatório e classificatório, constarão de
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada, que terão uma única resposta correta. Versarão
sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo ll, deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do
candidato para o desempenho das atribuiçôes do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo Vll, deste Edital.

5.3. A Prova de Títulos, para todos os cargos, de caráter classificatório, será apresentada e avaliada conforme
estabelecido no Gapítulo Vlll, deste Edital.

6.'t. A Prova Objetiva e entrega dos Documentos para Comprovação de Prova de Títulos, para todos os cargos
ern Concurso Público, serão realizadas na cidade celoslsP, na data prevista de 07 de maio de
2423, em locais e horário a serem de Convocação para a Prova, a ser
publicado no Boletim Oficial e nos siÍes do INSTITUTO
MAIS FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

estabelecidos na Tabela a seguir:

6.1.1. Se o n

lVlunicípio de
próximas determin
transporte e

$.1.2. Ao candidato
Edital
sifes
VASC

do INSTITU

6.'l .3. Não será
desig nado.

§.'t.4. Será de

hipotese

alocá-
nas escolas do
los em cidades

sabilidade quanto ao

e local constante no
e nos

DE FERRAZ DE

c ou fora dc local

de provas

6.1.5. Não h

candidato.
ou a ausência do

6,2- OS de ldentidade, sexo poderão ser
ias corridoscorrigidos no ico do INSTITUTO em ate 02 (dois) d

apos a aplicação da prova objetiva, no N/lenu "Meus Goncursos" "Correção Gadastral", sendo obrigatoric ser
informado para o Fiscal da Sala, no dia de realização da prova, e registrado a referida correção,na Ata da Sala.

6.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuada correção de nome e/ou da data de nascimento no dia de
realização da prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em
Formulário Específico, devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação da prova.

6.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC)
do INSTITUTO MAIS, enviando mensagÊm para o sac@institutomais.orq.br OU entrar em contato por meio do
telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de
Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados.
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6.2.3. Não será efetuada, em hipotese alguma, alteração de opçáo de cargo.

6.3; O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos, munido de:

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente;

b) ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de ldentidade (RG ou RNE); Carteira
e/ou Cédula de ldentidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista,
Passaporte; Cédulas de ldentidade fornecidas por Órgaos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacionalde Habilitação (CNH) (com
fotografia na forma da Lei n.o 9.503/1997);

bí) APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de ldentidade (RG), ou Carteira
foto. Neste caso, a conferência será feita
do emissor, observando que, não serão

o (que só será solicitado caso o
candidato não conste da lista de , do Edital.

6.4. Os documentos apresentados d de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.

6.4.1. Caso o can
identidade original,
ocorrência em
especial, com

6.4.1.1 . A ide
duvidas relativas

6,4.2. Não serão
rnotorista (modelo a
ilegíveis, não ide
tela, para a rea!

§.4.3. Não serão

6.4.4. O co
identidade.

6.5. No dia da
lccais de prova
ffindidato por meio
inscrição e de paga

6.5.1. A inclusão,
MAIS na fase de ju

6.5.2. Constatada a i

cjireito a reclamação,
decorrentes

armpossr

e

eletrônicos

provante de

ipotese de

didato aprese real rova(s), documento de
ateste o registro da

à identificaÇão

apresente

eleitorais, carteiras de
, nem documentos

ou " prinf' de

como documento de

oficiais relativas aos
inclusão do referido
do comprovante de

a pelo INSTITUTO
usao

mente cancelada sem
os atos dela

o Iocal de exame
pager, palmtap,

lário

ume

d

ra do

de
dante,
bem

Formu

de
de

rtidÕes
nciona

ace

no

o

qu

6.6. No dia da
com armas e/ou gravador,
receptor, , MP3 PIA ualquer tipo de equipamentos
similares, bem protetor auricular e! ou fones C OUV ido, SE ndo que o descumprimento desta instrução implicará
na eliminação do candidato no Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude.

6.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 6.6, deverá desligá-lo,
ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guardar,
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das provas, sendo que o INSTITUTO
MAIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a

realização da(s) prova(s), nem por danos neles causados.

6.6.í.í. A utilização de aparelhos eletrônjcos e vedada em qualquer parte do local de Provas. Assim, ainda que o
candidato tenha.terminado sua(s) prova(s) e esteja.se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo obrigatório que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento
de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do local de prova.

11
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6.6.2. No dia da realizaçáo das provas, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de
detector de metais.

6.6.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detectorde metais, que o candidato, após o início da prova, está
portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicíonado na embalagem
cedida para guarda de seus pertences, o candidato será eliminado do Concurso Público nos termos do subitem
6.13.6.

6.6.2.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas,
aqueles que, por razões de saúde, porventura façam.uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrúmentos
metálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda
comparecer ao local de Prova munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de equipamentos.

6.6.3. Durante a realização das provas, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua
saída e este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em
silêncio durante todo o percurso, podendo, antes da entrqda íô:sanitário e depois da utilização deste, ser submetido
à revista por meio de detector de metais.

6.6.3.1. Na situação descrita no
equipamento eletrÔnico, mesmo
bolsa do candidato, este será elimi

6.6.4. Para a segurança de todos os
fogo no dia de realização da prova,
de 2003 e alterações

6.6.4.'1. O cand
procurar pelo
embalagem cedida
prova.

6.7, Não será
cubra a cabeça

6.7.1 . Não há
lapiserra de corpo tra

d. nao

dirigir-se i

outras

utilize-se de
somente
diretamente

6.9. Quanto à Prova

estiver portando qualquer tipo de
ida para guarda de pertences e/ou

o que os candidatos portem arma de
Federal n.o 10.826, de 22 de d ezembro

item 6.6.4, deverá
e acondiciona-la em

local de real izaçáo da

outro acessorio que

instrumento de cálculo,
permitidos

de candidatos e de

que os bebedouros
permitido beber água

de uma resposta,

6.9.1. Para a rea o candidato e fará a devida
rnarcação na Folha

6.9 .1 .1. Não
emendas ou

6.9 .1 .2. Não d uer marca , pois qualquer
rnarca poderá oticas, prejudi nho do candidato

6.9.1.3. Durante arealizaçáo da Prova Obietiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, codigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva,
pois será o único documento válido para a correção.

6.11. A totalidade da Prova Objetiva, para todos os cargos, terá a duraçáo de: 03 (três) horas e 30 (trinta) minutos.

6.11.1. Iniciada a Prova, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 0Í (uma) hora do início da
mesma.

6.11.2. Apos o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido no subitem 6.11.1, acima, ou ao
terminar a sua prova, o candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva, deixando obrigatoriamente
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com o Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da prova Objetiva, que será o único documento válido para a
correção.

6.11.3. O candidato que insistir em sair antes dos prâzos estabelecidos neste CapÍtulo, descumprindo as informações
estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será
lavrado pela Equipe de Coordenação, passando à condiçâo de candidato eliminado.

6.11.4. O candidato após entregartodo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá,
imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros.

6.11.4.1. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o
acompanhamento de um Fiscal antes de entreqar o material corresDondente a sua Prova.

6.12. A'Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que:

6.13.1. Apresentar-se apos o fechamento dos portoes ou fora dos locais ou horários pre-determinados.

6.13.2. Não apresentar o documen " e ííb1", deste Capítulo.

6.í 3.3. Não comparecer à Prova

6.13.4, Ausentar-se da sala de prova ou antes do tempo mínimo de permanência
estabelecido no subitem 6.11.1, deste

6.13.5. For surpreendido em com verbalmente, por escrito ou por qualquer
outro meio de comun sendo livros, notas, impressos
não permiti dos, calcu

6.13.6. For su palmtop, receptor,
similares, mesmotelefone celular,

acondicionado
auriculares e/ou

6.13 .7 . Lançar mão

6.13.8. Não devolver

6.Í 3.9. Perturbar,
integrantes da Eq
presentes.

6.13.10, Fizer an

6.13 .11. Ausentar-se da

ou agir

previsto para a

como protetores

a qualquer dos
ou Autoridades

ou de terceiros, em

acerca do local da

utro meio, ter o
do Concurso

em razáo de

6.13 ,12. Não clrmprir

6.13.13" Utilizar ou
qualquer etapa do

6.13 ,74. Recusar a

6.'1 3.'! 5. Fotografar,
prova e de seus partici

6.14. Constatado,
candidato util
Público, sem

6.15. Nâo haverá motivo, pro
afastamento do de Prova.

6.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.

6.16.1. Ocorrendo alguma situaçâo de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao
médico de sua confianga. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o apoio que for
necessário.

6.16.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.

6.17. O local de realizaçáo da prova será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de
Coordenação, Fiscais e Apoios, nào sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos
(idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a
referida prova. :
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6.{8. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização da prova, deverá encaminhar sua
solicitação de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova, por meio do Serviço de
Atendimento ao Gandidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br,
identificando seu nome, Cargo, CPF e o nome do Concurso Público paru o qual está concorrendo: "CONCURSO
PÚBLICO - PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAr DE VASGONCELOS/SP - EditaI nO OO3I2O23 - Ref.:
AMAMENTAÇÃO'.

6.18.1. No dia da realizaçáo das provas, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa
Íinalidade, sendo responsável pela guarda da criança

6.18.2. Durante o perÍodo em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela
Coordehação para este firn e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas
neste Edital.

6.18.3. O acompanhante que ficará responsável pela crianÇà"também deverá permanecer no local designado pela
Coordenação e submeter-se-á a todas as normas con
equipamentos eletrônicos e
do item 6.3 para acessar o local

S.18.4. O INSTITUTO MAIS não d
condição e que não levar acompanhante

6.18.5. Não haverá compensação do te

6.19. No dia da
prova e/ou
avali

6.20. Quanto aos
que remota, de
qLralquer impe

6.20.1. Na hi falta
ccorreram as falhas,

6.24.2. A
deste Capítulo,
sendo aceitas recla

6.2'l . O Gabarito
{wurw.institutomais
6"22. Os 02 (dois)
prova.

6.23. O candidato

, inclusive no tocante ao uso de
mentos previstos na alínea "b" e "btr",

de criança. Assim, a candidata nesta

didata.

de Coordenação da
e/ou criterios de

sob hipotese arnda
rchas, borrÕes e/ou

leitura dos itens onde

e subitem 6.20,1 ,,

do Fiscal, não

do INSTITUTO MAIS

o último deles termine a

para su

estiver realizando a
Fiscal da Sala, onde
Não serâo emitidos

Comprovantes de

6.24. Quanto aos Prova de

6.24.1 , Os docu
PROTOCOLO,

MEDIANTE
APOS O

FECHAME DE RESPOSTA§
DA PROVA OBJ previsto - Da Aval iação e
Prova de

7.1. A prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)pontos.

7.2. Na avaliação da prova, será utilizado o Escore Bruto.

7.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos qüe o candidato obtém na prova.

7.3.1.Para se chegarao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questÕes da prova e
multiplicar pelo número de questões acertBdas. O cálculo finalserá igual ao total de pontos do candidato.

7.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação míninra de 50 (cinquenta) pontos na prova
Objetiva.

14

,Questóes,
candidato, antes do, início da

como correto, sê,t'âl

a data de sua

sala deverão permanecer
I

ao

AO-TítuloS deverâo sêr



d## rc,,mffi*'#d#{f

tr,5.

§srasoprsÃo PâuL§

recurso do Resultado Provisório da prova Objetiva, conforme Capítulo X, deste Edital.

8.1. A Prova de Títulos será aplicada aos candidatos habilitados na Prova Objetiva para os cargos de Ensino
Superior, conforme critérios estabelecidos no Gapítulo Vll e no item 8.17 e subitens, deste Capítulol.

8.2. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser NTE

E

ou sejâ, tra data provável de 07 de maio d e 2423.

8.2.1. Apos a data e momento de entrega da documentação para a Prova de Títulos especificada no item 8.2, não
serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese.

8.2"2. A entrega dos documentos relativos à Títulos não é obrigatoria, e o candidato que não entregar o

Título não será eliminado do Coi

8.3. Os documentos da Prova d

1. O candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Entrega
endereÇo eletrônico do INSTITUTO
b) relacionar os
c) numerar

2. Os
do candidato, o ca
Títulos.
3. Os referidos

8.4. Serão aceitos
definitivos de Gon
conter carimbo, a

8.4.'l . Os docu
AUTENTICADA

8.4.1,1 . Os Docu
outros documentos d
Portaria n.o 554, de de

8.4.1,2. Os docu
identificação do assinante,

8"4.2. Os docu de
defin itivo),
de Curso,

reprográfica
expedidos por I ou reconhecida,

ico.

segue:

o codigo de verificaÇão de su

e Certificados
timbrado, e deverão
e o total de carga

REPROGRAFICA

, Atestados e
5 de abril de201 B e

ital ou eletrônica e a

tenham carater
de Conclusão

deverão ser
identificação da

a

ho

em formato
e deverão

lnstituição e do nsável pela expedição do d

8.4.2.1. Somente será computado o..Título apresentado, acompanhado de seu respectivo Histórico Escolar,
informando o totalda carga horária do Gurso.

8.4.3. Os Certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução,
efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente (em cópia reprográfica
autenticada ou cópia digital). '' ,'',
8.4.4. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

8.5. E de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos para a
Avaliação de Títulos, conforme estabelece o presente Edital.

DA PROVA DE TíTULOSFORMA DE ENTREGA

neste Edital, e, também, na lnternef no

parte externa o nome
rio de Entrega de

15

'8.4, deste
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Digital (Diplomas,

da edo responsável pela

forem
ou



ffi
ffiffiffi## ffiffisÂ# ffiffi{Je#

8.6. Não seráo aceitos envios ou substituiçôes posteriormente ao que determina o item 8.2, deste Capítulo, bem
como documentos que não constem da Tabela apresentada no item 8.8.

8.7. A pontuação da documentação para a Avaliação ile Títulos limitar-se-á ao valor máximo de 05 (cinco) pontos,
sendo somadas, portanto, de acordo com a pontuação apresentada na Tabela de Pontuação para Avaliação
da Prova de Títulos do item 8.8, deste.Edital.

8.7.í. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.

8.8. Serão considerados Títulos somente os constantes na Tabela a seguir:

PROVA DE TíTULOS

a

recorlhecida pelo hllinisterio e Cultura
(í\/lEC), corn carga
sessenta) horas,
apresentação dos

8.9. Nâo será Curso isito para a
inscrição no prese

8.10. Somente
Curso/documento

de q ualq uer

TABELA DE poxTueçÃo eARA nvnlrnçÃo DA pRovA oe rÍrulos
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
MÁXIMO

COMPROVANTES

a) Título de Doutor correlato à Área da Educação,
obtido em instituição oficial reconhecida pelo
N/linisterio de Educação e Cultura (MEC), concluído

(dois pontos e
meio)

' 2r5
Diploma devidamente registrado ou
Declaração/Certificado de conclusão de curso e
obtenção do Título de Doutorado, acompanhado
do respectivo Histórico Escolar.

b) Título de Mestre corretato à Área da Educação,
obtido em instituição oficial reconhecida pelo
N/inisterio de Educação e Cultura (ÍVIEC), concluído
até a data da apresentação dos Títulos.

1,5
(um ponto e meio)

Diploma devidamente registrado ou
Declaração/Certificado de conclusão de curso e
obtenção do Título de Mestrado, acompanhado do
respectivo H istórico Escolar.

1,5
(um ponto e nreio)

{um ponto!
1,0

Certificado, Certidão, Declaração de conclusão de
inciicando o número de horas e

Horária do Curso

do Curso de
do respectivo

AS

8.11. Cada TÍtulo

8.12. O(s) Di
Títulos.

8.13. Comprovada,
apresentada neste
será eliminado do

8.14" A PREFEITU
apresentação dos
suas copias.

8.15. Os documentos

s) para o exercício do

sanÇÕes

para a Prova de Títulos não serão d

computados como

constantes da Tabela
culpa do mesmo, este

da convocaÇão, a
da autenticidade de

e farão parte integrante da
documentaçã

8.16. Caberá

odo

9.'l . A Nota cada canCidato será IGUAL ao obtiCos nas Provas Objetiva e de Títulos, para
todos os cargos.
9.2. Os candidatos serão classificados por:ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação, por Cargo.

9.3. A publicação do Resultado do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, na seguinte conformidade:

a) uma Lista Geral, com a classificação dos candidatos aprovados, inclusive dos candidatos que se declararam
Pessoa com Deficiência, na forma da legislação específica; e

b) uma Lista'Específica, com a ctassificação dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência aprovados.

9.4. No caso de igualdade das Notas, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenia) anos, até o úitinno dia das inscrições, atendendo ao que dispÕe no

ndW#d

que
;

neste

laridade ou
ulada,a,

Edital

rY6

)#'
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Artigo 27,Parâgrafo Unico, da Lei Federal n.o 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do ldoso);

b) obtiver maior númer-o de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) obtiver maior número de acertos na prova de Legislação e Conhecirnentos Pedagógicos;

e) obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal;

f)tiver maior idade, para os candidatos nâo alcançados pelo Estatuto do ldoso; e
g) tiver exercido efetivamente a Função de Jurado'no período entre a data de publicação da Lei Federal n.o
í 1.689/08 até a data de publicação deste Edital.

9.5. O'Resultado Final do Concurso Público, será publicado no Boletim Oficial do Município, no endereço
eletrônico ferrazdevasconcelos.sp.qov.br/web/boletim-oficial/ e nos sifes do INSTITUTO MAIS
(www.institutomais.org.br) e da
(www.fe rrazd evasco nce I os.s p.gov. br)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONGELOS/SP

9.6. O candidato nâo aprovado se

9.7" A classificação, no presente
cabendo preferencialmente à
aproveitar os candidatos aprovados em
de todos os candidatos aprovados,

10.'l . Serão ad
data da:

a) divulgação

b) ap!icação das

c) divulgação do

d) divulgação do

14,2. Para recorrer
instruçÕes ali

10.2.1 . No prazo de
exemplar do Caderno

10.2.2. No prazo
candidatos, a Foiha

10.3. Os recursos i

10.4. O recurso

da lista de classificação definitiva

direito à nomeação para o Cargo,
DE VASCONCELOS/SP o direito de

não havendo obrigatoriedade de nomeaÇão

contado a partir da

e segurr as

do candidato, um

Area Restrita dos

nome

apreciados.

Público, nome do
candidato, número

10.5. Adrnitir-se-á um para cada

10.6. A interposição CUTSO

1A,7. Não ), via Serviço de
Atendimento ao

1ü.8. O ponto EVêtitUê
'

atribuíCo a todos a prova,
exceto no caso já tenha da ciivulgação do gabanto apos realização da
Prova Objetiva e antes do prazo recursal.

10.8.í. A quantidade de questÕes estabelecidas no Capítulo V, bem como os critérios estabelecidos no Capítulo Vll,
não sofrerão alteração em razão de questão eventualmente anufada:

10.8.2. Caso haja procedência de recurso interpcsto dentro.cias especificaçÕes, poderá, eventualmente, alterar a
classificação inicial obtida pelo candidato para"uma classificaçáo superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver nota inínima exigida para aprovação.

10.8.3. Oepois de julgados todos os recursos apresôntâOos, será publicado o Resultado Final do Concurso Público.

í0.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:

I 0.9.í. Em desacordo com as especificaçôes sonti!.qs. qestq Capítuio;

h

Provas de Títu

INSTITUTO

Í0.1, alínea "c", será
referente à pi'ova

item 101 alínêa "d",
todos os prova)

candidatp, item 10.1 .

o do Público
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10.9.2. Fora do prazo estabelecido;

10.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente;

10.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos;

10.9.5. Contra terceiros; e

10.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora.

10.10. Em hipotese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final
Definitivo.

fi.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por
meio dos slfes INSTITUTO MAIS (www.institutomais.orq.br) e da PREFEITURA MUNIGIPAL DE FERRAZ DE
VASCO NCELOS/SP (wvywÍerrazdevasconcelos.qp.qov. br).

'10.1

q ual
2. A Banca Examinadora constitui última instân para recurso,
não caberão recursos adicionais.

relativo ao

será adm
da

os requisitos, que

10.13. O INSTITUTO MAIS e
responsabillzam por recursos via
comu n icação, congestionamento
ordem tecnica que impossibilitem a

11.1. A
observada a
Constituição Fede

11.1 .1 . Os a
que vagarem e
acordo com a

11.2. A nomeação

VASCONCE

1 1.3. Por ocasião
acompanhados de
estabelecidos no pi

a) Gomprovante
requisitos para o

b) Declaração de r

c) DeclaraÇão de

d) Declaração de

e) Declaração de
eicu exoneraÇão

d

sendo soberana em suas decisões, razáo pela

FERRAZ DE VASCONGELOS SP não se
de oidem tecnica dos computadores , falhas de
e energia elétrica, bem como outros fatores de

didatos aprovados,
o limite fixado pela

para aquelas
ncurso PÚblico, de

no Boletim Oficial
DE FERRAZ DE

mentos originais,
e os requisitos,

Escolar), Gonforme

r Lei (caso possua))
e orgão publico
ou carteira de

de ExecuçÕes

para

de outros
(Federal,
trabalho com a

f) CertidÕes de
Criminais SAJ

g) Cedula de ldentidade (RG ou RNE) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

h) Carteira de Reservista (se do sexo masculino);

i) Título de Eleitor e Certidão de Regularidade;

j) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento e Cedula cle ldentidade (RG ou RNE) do cônjuge ou
companheiro(a);

k)Certidão de Nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF)de filhcs menores de 18 (dezoito) anos;

l) copia da carteira de Vacinação atualizada do Candir-lato e dos filhos menores de 07 (sete) anos.

m) lnscriçâo no PIS/PASEP atualizado;

n) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;

h

de cornuiricação,
de dados

prazo

mesmo

e 1 copia autenticada do

(ou declaraÇâo de acumulo para osvínculo
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o) Comprovante de residência atualizado;

p) Cartâo do Sistema Unico de Saúde (SUS);

q) se Servidor Público, Certidão de que não está respondendo Processo Administrativo Disciplinar ou não ter sofrido
penalidade administrativa; e

r) Comprovante de Conta Corrente ativa junto ao BanÇo Santander, se houver (quando titular).

11.3.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS/SP poderá solicitar
outros docu mentos complementares.

11.4. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos nomeados serão submetidos a exame medico admissional,
em momento antecedente à posse, que avaliará sua capacidade física e mental, para o desempenho das tarefas
pertinentes ao Cargo a que concorrem, a ser realizado pelo Serviço Medico próprio ou credenciado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS/SP, o qual avaliará a aptidão ou inaptidão para a

deste

investidura

1'{..4.1 , Se necessário o Medico
VASCONCELOS/SP poderá
adequada do diagnostico laboral

11.4.1 .1 . TODOS os exames medicos
da Prefeitura lV,lunicipal de Ferraz de
RESPONSABILIDADE do candidato,
Serviço de lVledicina do Trabalho da

11,4-2, As
VASCONCE
eliminatório para

11 .5" Não serão
aceitos se

'l 1.6. No caso cie
randidato, por meio

t'l .6.'l . Se o candi
rünvocação publ
desistente e a

{ 1.6 .2, A não cu

§ Í.7. Os candidatos ô

Servidores P

12"1. A inscriÇão do tmp
üÜ ÜcnCUrSCI PÚbIi eâ

poderá alegar

Trabal cla P MUNICIPAL DE FERRAZ DE
der ser necessário para a conclusão

ou pelo Serviço de lVledicina do Trabalho
para a investidura no cargo, SERAO DE

riveimente, fiâ data definida pelo
da convocaÇãc

DE FERRAZ DE
são de caráter

sendo somente

será formalizado pelo

prazo previsto na

, será considerado
Concurso Público.

Público

ico do Estatuto dos
t.

ô tácita das condiçÕes
, Cas quais não

12.2. lVlotivara a elimi bíveis, a burla ou
tentative de b ) Prova(s), bem
comc o
't 2.3. A inexatidão nos docu ue venficadas a

todas as suasquaiquer tempo, ocasião da a nulidade da i

decori'ências, se prejuÍzo das ciemais medidas de istrativa, civil e criminal

12.3.1. Comprovada a inexatidão ouirreguiaridades, descrita no úem 12.3, deste Capítulo, o candidato estará sujeito
a responder por Falsidade ldeológica de acordo com o Artigo 299 do Código Penal.

12.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao Resultado das provas, serão realizados com 02 (duas)
casas decimais, an"edondando-se pêra- cirna sempre que a terceira çasa decimal for maior ou igual a 05 (cinco).

12.5. Caberá a Prefeita da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONGELOS/SP a Homologação do
Resultado deste Concurso Público.

12.6. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da Homologação de
seus Resultados, prorrogável uma única vez por igualperíodo, a critério da Administração.

"1 
I

/h

inal ou

cJe

do

ccasio nara a

PÚ o
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EITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VÀSCONGELOS/SP reserva-se o direito de proceder às

convocaçÕes dos candidatos aprovados à contratação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os Cargos vagos existentes, durante o período de validade
do Concurso Público.

12.8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição ate a publicaçâo da classificação
definitiva junto ao INSTITUTO MAIS e, apos esse período, desde que aprovado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS/SP, não lhe cabendc qualquer reclamação caso não seja possível à PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS/SP informá-lo da contratação, por falta da citada atualização.

12.9. O servidor público municipal, para adquirir estabilidade no serviço público, submeter-se-á a avaliaçáo anual de
desempenho durante o período de 3 (três) anos, a título de estágio probatório, obedecidos aos princípios da
legalidáde, impessoalidade, moralidade, eficiência, do contraditorio e da ampla defesa.

12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes d u circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado no Boletim

12.1tr, As despesas relativas à (deslocamentos, hospedagem e

alirnentação) e à apresentação pa do proprio candidato, eximindo-se a

PREFEITURA MUNICIPAL DE STITUTO MAIS da responsabilidade por
essas despesas e outras decorrentes d do Concurso Público, inclusive das
ciespesas relativas à realização dos itern 11 .4.1 .1

12.12. O não atendi tempo, de das neste Edital,
Implicará em sua

Í 2.13, É de i , inclusive
para os exames Boletim Oficial

12,13.1. Do sife do INSTITUTO
§klAts VASCONCELOS/SP

nte a ordem
de classificação

72,15. Toda o Horario Oficial
de Brasília/DF

n2,7. A

Í2.16. As ocorrê
carater irrecorrível,
competentes e, pelo

12.17, A PREF
responsabtlizam por

{2.18. A legislaÇão
presente Edital.

serão resolvidos, em
meio de seus orgãos

Concurso Público.

MAIS, não se
rso Público.

ata de pu blicação do

FI

Cai'gos

idade d
PREF

MA

12,14. Os candidatos

em outros atos ciele

.,".
omr§sos

DE

DE
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Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho,
segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando
e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientaçâo pedagógica;
elaborar e confeccionar, em articulaçâo com a equipe de orientaçáo pedagógica, material destinado à
divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 206, ll; elaborar e
confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a conscientização
dos alunos para preservação cio patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e
município; ministrar aLilas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os

de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleÇão, leitura ealunos na formulação e
utilização de literários seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes,
provas e do aproveitamento dos alunos e da
eficácia escolar dos alunos; estabelecer estrategias

elaborar e encaminhar os relatorios das
ativiciades nidade escolar em que está lotado; colaborar na'
organização das as famílias e a cornunidade; participar de reuniÕes

de

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA I com pais e

seminários e
e/ou organizar reuniÕes, cursos, debates,

atualizaçáo e a capacitação profíssional bem
ade pafiicipar dos períodos dedicados ao

nto profissional;
problemas junto dos
das famílias para a

do censo, da chamada e
pesquisas na área de

a divulgar a arte, a
izar eventos destinados a

sua atuação; participar de
volvimento da criança
dacioadaniaeasua

encarregados do

plano de trabalho,
de aula, relacionando

de orientação pedagogica
ica, material destinado à

, Art. 206, ll; elaborar e
ado a conscientização

iental do país, estado e

de aula; orientâr os ,

e a seleÇão, leitura e
elaborar e aplicar testes,

dos alunos e da
alunos; estabelecer estrategias
encaminhar os relatorios das

lotado; colaborar na
rticipar de reuniÕes

, cu rsos, debates.
e profissional bem
liia'Je do ensirro, aÇão; partichar ded icados ao

e à ava[iaÇão e ao seu proftssíonal;
participar de projetcs de escolar, de aprendizagem ou correção de problemas junto dos
alunos da rede municipal Ce enslno; participar de p§etos de conscientização das famílias para a
necessidade de matrícuta e fi'equência escolar das crianças do Município; participar do censo, da chamada e
da efetivação das matrícules escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de
educação; participar e/ou organizar festividades, íeiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a

ciência e a cuitura local ê nacisna!, no âmbitc de sua atuação, participar e/ou organizar eventos destinados a
comemorar datas eignifieativas nacionais, astaduais e municipais, no ârnbito de sua atuação; participar de
reuniôes, grupos de trabalho e/ou outras açôes destlnadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança
e do adolescente, a proteçáo integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua
qualifioação .F,.arà o trabalho; ,Freúar assistência e suporte, quando couber, aos órgáos encarregados do
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Participar da elaborcção dê pr*poãtâ pedágógiia cie sua unidade escolar; cumprir plano dê trabalho,
seguncío a prcposta pudagógica iia sua uniCade esüolar; elaborar programas e planos de auta, relacionando
e confeÇcionando material did:tiro a ser utllizauo, em articulação com a equipe de orientação pedagógica;
elaborar e confeÕ,cionar, ern articulaç.áo eonn a equipe de orientação pedagógica, material destinadc à
divulgàçao do pensannento, da sÍ*c e dc saber, nos termos da Constituiçao Federal, Art. 206, ll; elaborar e
confeccionar, em artia"ilação c.cirr a eq,;ipe Ce orientaçãio pedagógica, material destinado a conscientização
dos alunos para presenâção cis patrimôriio artÍstico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e
rnunicípio; miaistrar.aulas,'repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; oiientar os
alunos na formulaçâo e irnplenrei'ltação de projetos de pesquisa quanto ao seu fcrmato e à seleção, leitura e
utilizaçâo de textos literários e ilicláticos inCispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes,
provas e gutrós in8trurn€ntos usr.'ris Ce avaiiaçác para verificação Co aproveitamento dos alunos e da
eficácia dos métodos adoladcs; ccntro€r e avaliai' o renclirnênto eecolar dos aiunos; estabelecer estratégias
de recuperação paralela para alunos de melor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das
etividades desenvoivic!-as à
organ izaçào das ativic!aCes

cJa unidade escclar em que está lotado; colaborar na
famílias e a comunidade; participar de reuniÕes

com pais e elou organizar reuniÔes, cursos, debates,

como a
alizaçáo e a capacitação profissional bem
integralmente dos períodos dedicados ao
e ao seu desenvolvimento profissiorrai,

ou correção de problemas junto dos
alunos,Ja recle de constientlzaÇão das famílias para a

do ltJiunicípio; partÍcipar do censo, da chamada e
pesquisas na área de

a d ivu iga r a arte, a

r eventos destinados a
atuação; participar de

cia criança
dacidadaniaeasua
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ENSINO §UPERIOR

t-íucun poRTUcuESA ".t, :-. **" " : .r- iffiffitrffiS# ++s:4"§r*ll:1,,. : i-

lnterpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e Íigurado das palavras. Ortografia
Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,
preposição, conjunÇão (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal
Regência verbal e nominal. Crase. Colocação

Estatuto dos Servidores Publicos do M
Plano de Carreira e Remunerações do

no 1 6712005 e suas alterações) e o
no 22712009 e suas alteraçÕes)

A educaÇão escolar -
escola democrática
multicultural. Re
educação.
escolar. Pla
Educação Especial.
BRASIL. CON
DE 13 DE JULHO
DEZEI\IBRO DE 1996. E
i7 DE JUNHO DE 2004.
de Historia e Cultura
13 DE JULHO DE
7r2}1q BRASTL. R
Direitos Humanos
das Pessoas com
lnternacional sobre os
rnarÇo de 2047. PE
Formando Professores
B. (Org ) - Currículo -
2OOO. CARVALHO,
iúário Sergio. A
Pedagogia da a
]fi.l'.iTAS, Heloisa e O
Sumrnus, 1992. IVIORIN
78, e cp. Vl, 93 -144,
Gimeno, PEREZ
Historias das i

gratuita. Revista
lndisciplina na
(Lilian Bacich e J

A construção de uma
numa perspectiva
Financiamento da

na prática
L. Secretaria de

MEC/SEESP, 2008.
BRASIL. LEI NO 8.069,
I No 9.394. DE 20 DE

CNE/CP NO 1, DE
e para o Ensino

CNE/CEB NO 4, DE
o Parecer CNEICEB no

para a Educação em
sobre os Direitos

Promulga a Convenção
em Nova York, em 30 de

PERRENOUD, Philippe.
OREIRA, Antonio Flávio

Editora lVlediação -
, 2005. CORTELLA,

2011. FREIRE, Paulo
1. LA TAILLE, Yves

discussáo" 24. ed., São Paulo
cap. lll e lV, p. 47-
1. SACRISTAN, J.

l, Dermeval
pública universal e
GROPPA, Julio

inovadora

T

a
ô

e práticas) [\4etodologias

rae

PROFESSOR DE EDUCAçÃO eÁStCn l: Visão histórica da Educação lnfantil no Brasil. Concepção de Educação lnfantil, de
infância e de criança. O imaginário infantil. O professor de Educaçâo lnfantil: Perfil. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo,
cognitivoesocial.Relaçãoentreocuidareoeducar.Aconstruçãocioraciocíniomatemático.Pensamentoelinguagem-leiturae
escrita-letramento.Ainstituiçãoeoprojetoeducativo.Ojogocomorecursoprivilegiado.Obrincareobrinquedo.Construçãodas
diferentes linguagens pelas crianças: rnovimento, música, artes visuais, natureza e ambiente, e matemática. Avaliação do
processo educativo na Educaçáo lnfantil. Bibliografia Sugerida: BRAS|L / Ministerio da Educação e do Desporto. Secretaria de
Éducação Fundamental. Referencial Curricular Nacional §ara a Educação lnfantil. Brasília: MEC/SEF, 1998. BRASIL, Diretrizes
Curriôulares Nacionais para a Educação lnfantil, Parecer CNE/CEB No. 20/2009 e Resolução CNE/CEB No. 05/2009, Brasília/DF,
2009. BRASIL, Ministerio da Educação. Secretaria de Educação Básica - Brinquedos e brincadeiras nas creches: manual de

Zff\
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Editora,
Vygotsky

30 DE IMAIO DE 2AQ.
8/2A14 ORGANTZAÇÃO DAS

Artmed-Aries Medicas
Editora. HOFFhIANN,

Sul,

6.949, DEt{.
e Protocoloseu

competências

NacionalBasês

- 1988
da
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orientação pedagogica/tVlinistério da Educação. Secretaria de Educaçãc Básica. - Brasília: lV'lEC/SEB ,2012. BARBOSA, Ana Nllae.

Arte-Educação no Brasil. São Paulo: Perspectiva, 2002. BARRETO, Siderley de Jesus. Psicomotricidade: educação e
reeducação. Blumenau: Adorizzi,1998. CANDAU, Vera Maria. A didática e a formação de educadores - da exaltaçâo à negação:
a busca da relevância. Petrópolis, RJ: Vozes, 1989. p 12- 21. ELENA, Luiza. Brincar de Aprender: uni-duni-tê: o escolhido foi você!
R. J. Waked, ZOO8. CALVÃO, lsabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Petrópolis, RJ; Vozes,
1995. HOFFMANN, Jussara. Avaliação e Educação lnfantil: um olhar sensível e reflexivo sobre a criançalJussara Hoffmann. -
Porto Alegre: Mediação, 2012. KAM|l, Constance. A criança e o número. São Paulo: Campinas. Papir:us, 1990. ZILBERIVIAN, R. A
literatura infantil na escola. São Paulo, Ed. ABDR ed. Afiliada, 2003.

PROFESSOR DE EDUCAçÃO gaSíCa ll - ARTE: Conhecimentos Específicos: Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte
como expressão; Arte como linguagem e artê como área de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte.
Contextualização, reflexão eÍazer artístico. Artes visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artÍsticos, origlnalidade
e contirÍuidade. Elementos formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. Educação artística e educação estética.
Bibliografia Sugerida: BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. BNCC (Base Nacional Comum Curricular) 2019. Arte.
Secretaria de Educação Fundamental. BrasÍl ia.MEC/SEF 1997 P Analice Dutra (organizadora). A educação do olhar no
ensino das artes (textos). BARBOSA, Ana Mae. São Paulo: N/lax Limonad. . Teoria e
prática da educaÇão artística. São Paulo. FISC arte. Rio de Janeiro'. Zahar BARBOSA, Ana
íVae. John Dewey e o ensino da a i. Teatro em sala de aula. São Paulo

Fontes, 2001 . CAZNOK, Yara Borges
e dança. São Paulo: Digitexto, 2010

,âlaude Editoi'ial, 2009. BOUCIER,
íVlusica: Entre o Audível e o Visível.
PILLAR, Analice Dutra (Org.). A educaÇão Alegre: lVlediação, 1999. SPOLIN, Viola. Jogos
teatrais na sala de aula. São Paulo

PRCFESSOR DE EDUCAÇÃO Ensino de Ciências
EvoluÇão e saude, orientação

sobre o ambiente.sexual, etica e plu
Princípios básicos dos sistemas e suas

um todo em equilíbrio.adaptações ao meiCI.
Desequilíbrios
Fundamentos
Fundamentos
Educação
CACHAPUZ, Antonio;
São Paulo: Cortez,
I'IINORSKY, Peter
{org.) Ensino de
CARVAL}-|O, Anna l

(QuestÕes da Nossa
ed., São Paulo
inforrnativo sobre
DELIZOICOV,
ed., São Paulo:
2001nAA5. v. 1, 2 A

fundamentos de

PROFESSOR DE
Aprendizagem e a
i;;ecuí^sos. lnclusão:
Fu ndamental
üecília Rocha de
2OO3 BIANCH
Tereza Egler;

O Currícu

Hereditariedade
químicas

: BRASIL. Secretaria de
IUEC /SEF, 1998

do Ensino de Ciências.
iSERIVANN, Steven A.,
Anna lVlaria Pessoa de

Learning, 2013
Paulo: Cortez, 2003

do sujeito ecologico. 4
Psicotropicas. Livreto
Ensino Fundamental.

e metodcs. 3

, São Paulo: EDUSP,
G. J. Corpo Humano

Especial. O Ensino, a

Acessibilidade e
de Educação

BAUN/IEL, Roseli
Paulo: Avercamp,
IVIANTOAN, h/laria
2 ed. São Paulo

tcdos.

ao

sunrh/tus,2006. lnciusão e scbre a educaÇão Summus, 2006

PROFESSOR DE gÁSlCa ll - EDUCAçÃO ríSIcl: Educaçfo Física, reprodução e mudança: elementos para uma
prática libertadora e democrática, A educação física no currículo da educação básica: signiÍicado e possibilidades.
Desenvolvimento motor e desenvolvimento social: análise das tenelências pedagógicas em Educação Física. Corpo e sociedade: a
cultura corporal enquanto construção sociel. Corporeida'de na escola: as práticas corporais no contexto das ações escolares.
Esporte: dimensões educativas da competiçáo no âmbito escolar. Educação Física, esporte e lazer. Bibliografia Sugerida:
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. BNCC (Base Nacional Comum Curricular) 2019. Vol. Educação Física. Brasiiia:
ÍVIEC/SEF, 1998. BORGES, Cecilia. A formação.de dccentes de Educação Física e seus saberes profissionais. ln: BORGES,
Cecilia; DESBIENS, Jean François (Org.). Saber,'formar e intervir pâra uma Educação Física em mudança. Campinas: Autores
Associados,2005. p. 157-190. DAOLIO, Jocimar. Da çultuÍa do corpo. 13. ed. Campinas SP: Papirus,2010. K|SHll\íOTO, Tizuko
ÍVorchida. Jogo, brinquedo, brincadeirâ e a educãçêo. 1q.e§, SãqPau:.o: Corté2,2010. KUNZ, Eleonor. Transformação didático-
pedagógica do esporte. T. ed., ljuí: Unijui,2O1O. MARCELLINO,'Nelson Carvalho. Lazer e Educação Física. ln: DE IMARCO,
Ademir (Org.) Educaçâo Física: cultura e sociedacle. Canrpi,ças: Papirus, 2006. STIGGER, F/arco Paulo. Educação FÍsica, esporte
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Campinas: Autores Associados, 2005. ULASOW|CZ, Caria; LOMÔNACO, José Fernando Bitencourt. Educação
Física escolar e motivação: a influência de um programa de ensino sobre a prática de atividades físicas. Curitiba: CRV, 201 1

ROSSETO, A, ARDIGO, A.J.R; COSTA, C.M.; DANGELO, F. Jogos Educativos: estrutura e organização da prática" Sâo Paulo
Phorte, 2006. ROSSETO, A; COSTA, C, M; DANGELO, F. Práticas Pedagógicas Reflexivas em esporte Educacional. São Paulo
Phorte,2008.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ll - GEOGRAFIA: {) ensino de GeograÍia. Globalização e as novas territorialidades: as
redes de cidades. A urbanização brasileira e cidadania. Campo e a cidade: terra, trabalho e cidadania. Brasil diante das questões
socioambientais. Os desafios da conservação arnbiental: as interações entre sociedade e natureza, transformações. locais e
globais. Paisagem. Estruturas e processos espaciais, domínio de linguagens numérico-digitais, gráficas e cartográficas. Relações
espaçotemporais pretéritas e atuais do planeta com vistas a identiÍicar, reconhecer, caracterizar, interpretar, prognosticar e
analisar fatos e eventos relativos ao sistema terrestre e suas interaçfies com aâ sociedades na organização do espaço geográfico
em diférentes escalas. Bibliografia Sugerida: BRASIL. Secretaria de Educação Básica. BNCC (Base Nacional Comum
Curricular) 2019: geografia. Brasília, MEC/SEB, 1998. AB'Sê.BER, Aziz Nacib. Os domínios de natureza no Brasil: potencialidades
paisagísticas. 7. ed. São Paulo: Ateliê ,2012. CASTROGI ANNI, A, Carlos; CALLAI
de Geog rafia. práticas e textualizações no cotidiano.
[Vlundializaçáo: compreender o espaÇo m
2009. [/ARTINELLI, Nlarcello. tVI

Carlos Robert de. Geografia: Pequena
Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp,
São Paulo: EDUSP, 20Cô. SANTOS, Milton
Rio de Janeiro: Record , 2OO1 . SANTOS,

IRA

Lopes. O ABC do Desenvoivirnento
Atlas do Brasil: disparidades e din.âniicas do
Thomas Rich; TEIXEI

PROFESSOR DE
metodologicas. C
ocidental. A crise
historica da
direitos humanos
africanas e ind
Fundamental. BNCC
Passagens da antiguid
Historiografia
Historia. fu
Civilizaçáo Brasilei
Vargas, 2011. FONS
Cezar de. Historiog
temática indígena na
Adilton Luís. Historia
Aula: visita a Historia
do Ocidente" São
Janeiro: Fundação
I/ARTINS, Estevão
Descobrimentos e
N/laria de Fátima Silva )
[Vlaria Fernanda Baptista
2005. JUNIOR, Caio
Contemporâneo.

2001
, Helena; KAERCHER, Nestor Andre. Ensino
. DURAND, Marie-FranÇoise et. al. Atlas da
Roberto Sanchez N/lilani. São Paulo: Saraiva,

ulo: Contexto, 2003. MORAES, Antonio
ROSS, Jurandyr Luciano Sanches (Org.).
tecnica e tempo, razáo e emoçáo. 4. ed.,

e sociedade no início do seculo XXa. 2. ed.,
de Janeiro: Record, 2AA4. SOUZA, íVarcelo
THERY, Hervé; MELLO, Neli Aparecida de.

TOLE Motta de; FAIRCHILD,
Educação Básica.

Tendências teorico-
bases da civilizaçáo

da formação
historicos dos

neo. As raízes ibericas,
Secretar,a de Educação

ANDERSON, Perry
N,larcos Cezar de

Fernandes. Ensrno de
l. Rio de Janeiro:
Fundação Getulio

2005. FREITAS, lVlarcos
Paulo e PINON, Ana. A

Jose da e IVIARTINS,
Leite. A Africa na sala de
ldade lvlédia: nascimento

em a FHC. Rio de

; BARCA, lsabel e
FPR, Janice Theodoro da.

Baptista e GOUVÊA,
SOIHET, Rachel; BICALHO,

EDITORA lVauad/FAPERJ,
Formação do Brasil

de

F

do
IDT

de
s.)

PROFESSOR DE
morphemic System -structu't'e

Language
description; I

lMorphology: The
and functions of

SOC|A|S ê

Paulo:
Curr!

Paulo.

escole.
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gaSíCA It - t-íruOUa PORTUGUESA: Processos de ensino e de aprendizagem da gramática
Aprendizagem da língua materna: tecendo conhecimentos sobre a sua estrutura, uso e funções.

USO

com numeros e a
Sergio. lnvestigação em

,3. HADO, Nilson Jose.
Cecília; SAIZ, lrma

Artes N/ledicas, 1996
FTD, 2000. CÂtrtDtDO,

Linguagem: uso/função/análise e reflexão. Língua oral/escrita. Variaçôes lin§uísticas. Norma-padrão. Leitura, Produção de Textos,
Análise e Reflexão sobre a língua. Texto/textualidade. Coesão textual. Coerência textual. Bibliografia Sugerida: BRASIL.
Secretaria de Educação Fundamental. BNCC (Base Nacional Comum Curricular) 2019. Brasília: MEC/SEF, 1998. Volume: Língua
Portuguesa. GERALDI, J.W. (org.). O texto na sala de aula. Sào Paulo: Ática, 1997. KAUFIVIANN, A.tt/I. e RODRIGT-.,EZ IV"E.

Escola. Leitura e Produção de Textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. KOCH, lngedore G. V. e TRAVAGLIA, L. A. Coesão
textual. 10. ed. São Paulo: Contexto: 1998. KOCH, lngedore G. V. A coerência textual.8a. ed. São Paulo: Contexto: 1998.
SOARES, tVI. Linguagem e escrita: uma perspectiva social. 15. ed. São Paulo: Atica, 1997. VANOYE, Francis. Usos da lirlguagem,
São Paulo: Ít/lartins Fontes, 1998, íí. ed. BAKHTIN, Itlikhail. Êstética da criação verbal.6. ed. São Paulo: WÍVIF Ít/artins Fontes,
2012. KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. 12. ed. Campinas: Pontes, 2008. KOCH, lngedore Grunfeld
Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007. BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.

PRoFESSoR DE EDUcAçÃo easíca ll- MATEMÁTICA: o ensino de Matemática no ensino fundamental: objetivos do ensino
de hlatemática e criterios de seleção de conteudos;
ealculadora, vídeo, comprrtador, jornal, revista.

processo de ensino-aprendizagem de matemática (livros,
Os números: naturais e inteiros; operaÇÕes,

prcpriedades, divisibilidade; racionais' e 37 propriedades; irracionais e reais
caracte rizaçáa, representação na A álgebra: cálculo literal, equaÇões
redutíveis às do 10 e 2a graus, Situações-problema contextualizadas
proporcionalidade, regra de três sinrples e noÇão de juros compostos. Geometria
propríedades fundamentais de ângulos, polí metricas e trigonometricas nos triângulos: áreas
das principais figuras planas; volumes dos p medidas usuais, decimais ou não. Bibliografia

Curricular) 2019. lvlatemática - Brasília.
2ed Centauro, 2005. BOYER,

lVatemática: da teoria

Sr.rgerida: BRASIL, Secretaria de
[\lEC/SEF 1998. BICUDO, [Vlaria
üarl B. Historia da
à prática. 13. ed.,
evolução do
educação mate
illlatemática e lín
iürs )
DITfEQr li\L-r-)
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CONCURSO PUBLICO - EDITAL NO OO3I2O23

RÊQUERI

Ncs termos dc Decreto Federal n.o I

portador da Cédu

inscrito no Co

VASCONCELOS/SP,

e uso do meu

E SOGIAL"

de Nome Social a travestis ou transexuais),

DE FERRAZ DE

solicito a inclusão

nos registros

de 2423
Dia ,:
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL NO OO3/2023

Os documentos relativos aos Títulos deveráo serentregues'no dia e horário da Prova Ob_ietiva, após o fechamento dos portôes,
em momento que antecede a entrega das Folhas de Respostas e Cadernos de Questões, na data provável de 07 de maio de 2023, em
locais ê horários a serem comunicados oportunamente, por meio de Edital de Convocaçáo a ser publicado nos siÍes do INSTITUTO MAIS
(www.institutomais.orq.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
{urww.fe rrazdevas c o n ce I os.s
ofic ia l/).

p.gov.br), bem como divulgado no Boletim Oficial (ferrazdevasconcelos.sp.qov.br/web/boletim-

, Nome do candidato:

Declaro que os
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Atenção! Todas

DATÃS

28tA2t2023

01 a 3110312023 Período de lnscrição pela lnternet no site do IMA'IS (www.institutomais.org.br).

31rc312023 Vencimento do boleto para da de inscrição.
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(candidatos que se
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MUNICIPAL DE FERRAZ DE

dos candidatos, no sife

provisória, no siÍe doresultado cias e

e da classificação

tr
a das

tsoletirn Cficial e Ca MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS ISP:

do Resultago Final do Concurso Público.

) Veículos Oficiais de Divu'lgaçàcr Eioletim Ofioial (Íerrazdevasconcelffi),
bem como nos sites do INSTITUTO MAIS lr"rww.institutornais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCOI{CELOS l$P (www.feffazdêvasconcelos.sp.gov.br).

Publicaçao no Boletim Oficial e nos slÍes do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE

VASCONCELOS/SP do Edital no 003/2023, do Concurso Público.
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